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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O
Nº 7.376, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Transfere recursos do orçamento
vigente de 2026”

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A
Art.1º- Ficam transferidas na forma do anexo deste

decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.

Art.2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto
não implica em abertura de crédito adicional, suplementar,
especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro
dos  limites  dos  grupos  de  despesa  impostos  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias (Lei nº3500, de 21 de agosto de
2025) e dentro dos valores aprovados para os poderes,
órgãos e unidades contemplados.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 24 de fevereiro
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado neste Departamento no livro competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
ANEXO
(Decreto nº 7.376/2026)
ACRÉSCIMOS
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 04 01 Secretaria de Administração
Ficha:  118  04.122.0065.1671.0000  EMENDAS

IMPOSITIVAS  4.881,10
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 09 04 Ensino Fundamental
Ficha:  844  12.361.0065.1671.0000  EMENDAS

IMPOSITIVAS  7.000,00
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTI
TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS 11.881,10
REDUÇÕES
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 04 01 Secretaria de Administração
Ficha:  843  04.122.0065.1671.0000  EMENDAS

IMPOSITIVAS  -650,06

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 04 03 Departamento de Tecnologia da Informação
Ficha:  124  04.126.0065.1671.0000  EMENDAS

IMPOSITIVAS  -4.231,04
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 09 04 Ensino Fundamental
Ficha:  531  12.361.0065.1671.0000  EMENDAS

IMPOSITIVAS  -7.000,00
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTI
TOTAL DAS ANULAÇÕES -11.881,10

...........................................................................................................
D E C R E T O
Nº 7.377, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A
Art.  1º-  Nos  termos  da  Lei  3.524/25,  fica  aberto  no

orçamento vigente,  um crédito adicional  suplementar na
importância  de  R$  177.033,50  distribuídos  as  seguintes
dotações:

02 10 01 Fundo Municipal de Saúde
847 10.303.0053.2390.0000 PROMOÇÃO INTEGRAL DA

SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA 130.000,00
3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATU
02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-

VINCULADOS
801 017 Emenda 2025.057.75263-Dep Leticia Aguiar
848 10.301.0053.2379.0000 PROMOÇÃO INTEGRAL DA

SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA 20.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-

VINCULADOS
801 017 Emenda 2025.057.75263-Dep Leticia Aguiar
850 10.301.0053.2378.0000 PROMOÇÃO INTEGRAL DA

SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA 23.233,50
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-

VINCULADOS
801 015 Emenda 2024.014.56455 Dep. Beth Sahão
851 10.301.0053.2379.0000 PROMOÇÃO INTEGRAL DA

SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA 3.800,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-

VINCULADOS
801 015 Emenda 2024.014.56455 Dep. Beth Sahão
Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro: 177.033,50
Fontes de Recurso
02 00 150.000,00
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02 00 27.033,50
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 24 de fevereiro

de 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado neste Departamento no livro competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A
Nº 40.650, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
I- Designar DANILA VALERIA PELEGRIN MOURA, para a

função  de  gestor  da  parceria  celebrada  com  a  OSC
Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de
Martinópolis - APAE, através do Termo de Colaboração nº
06/2026.

II- São atribuições do gestor:
a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

c)  emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da
prestação  de  contas  final,  levando  em  consideração  o
conteúdo  do  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.

d)  disponibi l izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

III-  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 24 de fevereiro
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.651, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
I- Designar DANILA VALERIA PELEGRIN MOURA, para a

função  de  gestor  da  parceria  celebrada  com  a  OSC
Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de
Martinópolis - APAE, através do Termo de Colaboração nº
07/2026.

II- São atribuições do gestor:
a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

c)  emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da
prestação  de  contas  final,  levando  em  consideração  o
conteúdo  do  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.

d)  disponibi l izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

III-  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 24 de fevereiro
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

Ofício nº 066/2026 Martinópolis, 10 de fevereiro de 2026. 

 

Objeto: DENUNCIA DO CONVÊNIO GSSP/ATP Nº 262/2021. (MEMORANDO 309/2026). 

 

Senhor Secretário, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para, com 

fundamento na Cláusula Sétima do Convênio GSSP/ATP nº 262/2021, firmado entre o Estado 

de São Paulo, por intermédio dessa Secretaria, e o Município de Martinópolis, formalizar a 

denúncia do referido ajuste, conforme previsão contratual. 

A presente manifestação decorre da frustração do objeto do 

convênio, em razão da inoperância da Base Comunitária de Segurança Distrital de Guachos, 

sem prazo definido para retomada de suas atividades, bem como da inexistência de prejuízo à 

segurança pública local. 

Diante do exposto, o Município declara seu desinteresse 

superveniente na manutenção do ajuste, colocando-se, desde já, à disposição para adoção das 

providências administrativas necessárias ao regular encerramento do convênio. 

Sem mais para o momento, despeço-me com protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito 

 

Ilustríssimo Senhor 

OSVALDO NICO GONÇALVES 

Secretario da Segurança Pública 

Governo do Estado de São Paulo 

São Paulo - SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
Av. Cel. João Gomes Martins, nº 525 – MARTINÓPOLIS/SP 

Fone: (18) 3275-9500 – CEP: 19500-003 
CNPJ nº 44.855.443/0001-30 – INSC. EST. nº 440.068.996.110 

 
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Artigo181, inciso III, da Instrução 01/2024 do Tribunal de Contas 
 

Procedimento de Dispensa: Nº 06/2026. 

Termo de Colaboração Municipal: 06/2026. 
Órgão Público: Município de Martinópolis/SP. 
Organização da Sociedade Civil: Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Martinópolis - APAE.  
Objeto: Constitui objeto deste Termo de Colaboração, recurso Federal 
repassado pelo município que será destinado ao custeio dos serviços de 
atendimento à pessoa com deficiência, de acordo com o Plano de Trabalho 
apresentado, que faz parte integrante deste termo. 
Valor do Termo de Colaboração: R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e 
seiscentos reais). 
 

 
Considerando, que o inciso VI do art. 30, da Lei Federal 

n°13019/2014, admite a dispensa de chamamento público para atividades 
voltadas ou vinculadas a serviços de assistência social, executada por 
organização da sociedade civil previamente credenciada pelo órgão gestor da 
respectiva política; 

Considerando ainda, que a OSC “Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Martinópolis - APAE” está em funcionamento no município de 
Martinópolis desde 1974, e tem por finalidade promover a melhoria da 
qualidade de vida das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e 
múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento em seus ciclos de vida: 
crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o pleno 
exercício da cidadania; prestar serviço de habilitação e reabilitação ao público 
definido e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da 
assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia 
de direitos, de forma isolada ou cumulativa às pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, e para suas famílias; prestar serviço 
de educação especial às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual 
e múltipla; oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando 
assegurar uma melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 

Considerando finalmente, que a OSC “Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Martinópolis - APAE” tem demonstrado através dos 
serviços prestados melhorias na qualidade de vida da pessoa com deficiência 
promovendo ações de defesa de direito e prevenção, orientação, prestação de 
serviços e apoio à família. 

JUSTIFICA-SE, nesse ato, a dispensa de chamamento público para 
o repasse de recursos financeiros pelo município para viabilizar o custeio dos 
serviços de atendimento às pessoas com deficiência. 

 
Martinópolis - SP, na data da assinatura eletrônica. 

 
 

(documento assinado eletronicamente) 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Artigo181, inciso III, da Instrução 01/2024 do Tribunal de Contas 
 

Procedimento de Dispensa: Nº 07/2026. 

Termo de Colaboração Municipal: 07/2026. 
Órgão Público: Município de Martinópolis/SP. 
Organização da Sociedade Civil: Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Martinópolis - APAE.  
Objeto: Constitui objeto deste Termo de Colaboração, recurso Municipal 
repassado pelo município que será destinado ao custeio dos serviços de 
atendimento à pessoa com deficiência, de acordo com o Plano de Trabalho 
apresentado, que faz parte integrante deste termo. 
Valor do Termo de Colaboração: R$ 174.516,00 (cento e setenta e quatro mil 
quinhentos e dezesseis reais). 

 
Considerando, que o inciso VI do art. 30, da Lei Federal 

n°13019/2014, admite a dispensa de chamamento público para atividades 
voltadas ou vinculadas a serviços de assistência social, executada por 
organização da sociedade civil previamente credenciada pelo órgão gestor da 
respectiva política; 

Considerando ainda, que a OSC “Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Martinópolis - APAE” está em funcionamento no município de 
Martinópolis desde 1974, e tem por finalidade promover a melhoria da 
qualidade de vida das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e 
múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento em seus ciclos de vida: 
crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o pleno 
exercício da cidadania; prestar serviço de habilitação e reabilitação ao público 
definido e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da 
assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia 
de direitos, de forma isolada ou cumulativa às pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, e para suas famílias; prestar serviço 
de educação especial às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual 
e múltipla; oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando 
assegurar uma melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 

Considerando finalmente, que a OSC “Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Martinópolis - APAE” tem demonstrado através dos 
serviços prestados melhorias na qualidade de vida da pessoa com deficiência 
promovendo ações de defesa de direito e prevenção, orientação, prestação de 
serviços e apoio à família. 

JUSTIFICA-SE, nesse ato, a dispensa de chamamento público para 
o repasse de recursos financeiros pelo município para viabilizar o custeio dos 
serviços de atendimento das pessoas com deficiência. 

 
Martinópolis - SP, na data da assinatura eletrônica. 

 
 

(documento assinado eletronicamente) 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Procedimento de Dispensa: Nº 06/2026. 

Termo de Colaboração Municipal: 06/2026. 
Órgão Público: Município de Martinópolis/SP. 
Organização da Sociedade Civil: Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Martinópolis - APAE.  
Objeto: Constitui objeto deste Termo de Colaboração, recurso Federal 
repassado pelo município que será destinado ao custeio dos serviços de 
atendimento à pessoa com deficiência, de acordo com o Plano de Trabalho 
apresentado, que faz parte integrante deste termo. 
Valor do Termo de Colaboração: R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e 
seiscentos reais). 
 
 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, para os fins previstos no art. 32 da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e art. 16 do Decreto Municipal nº 
5.159/2017, RATIFICO o Processo de Dispensa de Chamamento Público nº 
06/2026, para formalização do Termo de Colaboração do Município de 
Martinópolis com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Martinópolis - APAE, sob CNPJ 48.797.930/0001-44. 

 
 

 
 

Martinópolis - SP, na data da assinatura eletrônica. 
 
 
 
 

(documento assinado eletronicamente) 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Procedimento de Dispensa: Nº 07/2026. 

Termo de Colaboração Municipal: 07/2026. 
Órgão Público: Município de Martinópolis/SP. 
Organização da Sociedade Civil: Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Martinópolis - APAE.  
Objeto: Constitui objeto deste Termo de Colaboração, recurso Municipal 
repassado pelo município que será destinado ao custeio dos serviços de 
atendimento à pessoa com deficiência, de acordo com o Plano de Trabalho 
apresentado, que faz parte integrante deste termo. 
Valor do Termo de Colaboração: R$ 174.516,00 (cento e setenta e quatro mil 
quinhentos e dezesseis reais). 
 
 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, para os fins previstos no art. 32 da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e art. 16 do Decreto Municipal nº 
5.159/2017, RATIFICO o Processo de Dispensa de Chamamento Público nº 
07/2026, para formalização do Termo de Colaboração do Município de 
Martinópolis com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Martinópolis - APAE, sob CNPJ 48.797.930/0001-44. 

 
 

 
 

Martinópolis - SP, na data da assinatura eletrônica. 
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